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PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDES PINHEIRO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 053/2022 

 
1º EDITAL RETIFICADOR – Alteração no Anexo I – Termo de Referência 

EMISSÃO: 30/05/2022 
ABERTURA: 20/06/2022 as 09:00 horas 

 
1- PREÂMBULO: 
1.1 - A Prefeitura Municipal de Fernandes Pinheiro, através da 

Comissão de Licitação, com a devida autorização do chefe do poder executivo 
municipal, e em conformidade com a Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, 
Decreto Municipal nº 168/2021 e subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de 
junho de 1993, com as alterações posteriores e Artigos 42, 43, 44, 45 e 46 da Lei 
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e da Lei Complementar nº 147, de 
07/08/2014 além das demais disposições legais aplicáveis e do disposto no presente 
edital, informa aos interessados, que no dia 16 de junho de 2022, às 09:00 horas, 
na Sala do setor de Licitação, sito à Av. Remis João Loss, nº 600, nesta 
cidade, estará a Comissão de Pregão reunida para proceder a abertura dos envelopes 
contendo habilitação e propostas de  preço, na modalidade de PREGÃO, NA FORMA 
PRESENCIAL,  tendo como objeto o Contratação de empresa para administração 
de bolsas de auxílio para Estagiários, através do menor percentual de 
remuneração, em atendimento a Lei Federal nº 11.788/2008 oferecidos pela 
Prefeitura Municipal de Fernandes Pinheiro.  

1.2 – O recebimento dos envelopes será realizada até o dia 31/05/2022 às 
09:00 horas, de acordo com a legislação vigente mencionada no preâmbulo deste 
Edital, sendo conduzida pela pregoeira designado pela Administração Municipal de 
Fernandes Pinheiro-PR e responsável pelo processamento e julgamento. 

1.3 - Na hipótese de ocorrer feriado ou fatos que impeçam a realização da 
sessão pública, fica a mesma adiada para o primeiro dia útil imediato, no mesmo local e 
hora, ou em outro a ser definido. 

 
2 - OBJETO 
2.1 - A presente licitação tem como objeto a contratação de 

empresa para administração de bolsas de auxílio para Estagiários, através do 
menor percentual de remuneração, em atendimento a Lei Federal nº 
11.788/2008, conforme descritivo especificado no Anexo I deste edital.              

 
3- DO EDITAL  
3.1 - O presente Edital de Pregão, NA FORMA PRESENCIAL estará à 

disposição dos interessados no Setor de Compras e Licitação, no horário das 8:00 às 
12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas, mediante assinatura de recebimento, ou 
através do site www.fernandespinheiro.pr.gov.br, na aba Licitações > processos 
licitatórios.  

3.2 - Integram o presente Edital, os seguintes documentos: 
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Anexo I – Descritivo; 
Anexo II - Modelo de Credenciamento; 
Anexo III – Modelo de Proposta Comercial; 
Anexo IV – Declaração conjunta 
Anexo V - Minuta de Contrato de Prestação de Serviços 
 
4. INSTRUÇÕES E NORMAS PARA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL  
4.1 - Até 2 (dois) dias úteis antes da data para recebimento das propostas, 

qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 
convocatório do pregão. 

4.1.1 - A apresentação de impugnação contra o presente edital será 
processada e julgada na forma e nos prazos previstos para a Licitação na Modalidade 
de Pregão, devendo ser interposta no Protocolo Geral da Prefeitura Municipal, ou 
através do e-mail licitacao@fernandespinheiro.pr.gov.br . 

4.1.2 - Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova 
data para a realização do certame. 

4.2 - A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente 
impugnado o presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, 
das condições nele estabelecidas. 

 
5 – DA ENTREGA DOS ENVELOPES DE PROPOSTA E 

DOCUMENTAÇÃO 
5.1 O recebimento dos envelopes será realizada até o dia 20/06/2022 até as 

09:00 horas. 
5. 2 A abertura dos referidos envelopes será realizada no dia 20/06/2022, às 

09:00 horas na presença dos licitantes e demais pessoas presentes à Sessão Pública do 
Pregão, a pregoeira, inicialmente, receberá os envelopes protocolados 01 – Proposta de 
Preços e 02 – Documentos de Habilitação, em dois envelopes distintos, lacrados e com 
a seguinte descrição:  

 
ENVELOPE Nº 01 - PROPOSTA DE PREÇOS 
PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL Nº 053/2022. 
RAZÃO SOCIAL: 
ENDEREÇO: 
TELEFONE: 
CNPJ: 
 
ENVELOPE Nº 02 – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL Nº 053/2022. 
RAZÃO SOCIAL: 
ENDEREÇO: 
TELEFONE: 
CNPJ: 
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5.2 - Uma vez encerrado o prazo para a entrega dos envelopes acima 
referidos, não será aceita a participação de nenhum licitante retardatário.  

5.3 - O recebimento dos envelopes não conferirá aos proponentes qualquer 
direito contra o órgão promotor da licitação, observada as prescrições da legislação 
específica; 

5.4 - Após a entrega dos envelopes, não serão aceitas nova documentação 
ou substituição de quaisquer documentos, nem retificação de preço ou condições. 

5.5 - O envelope contendo a documentação de habilitação do licitante, autor 
da melhor proposta, será aberto para avaliação do atendimento das exigências 
consignadas no edital, sendo que os demais envelopes contendo a documentação das 
empresas não vencedoras serão devolvidos fechados aos devidos representantes 
registrado em Ata; 

5.6 - Caso o envelope com a indicação externa “PROPOSTA DE PREÇO” não 
possua o conteúdo exigível neste procedimento licitatório, estará o licitante 
automaticamente excluído, independentemente do conteúdo do outro envelope. 

5.7 - A impugnação de interessados contra as ofertas e os documentos 
apresentados por concorrentes deverá ser feita nessa reunião, exclusivamente pelas 
pessoas credenciadas para representar as empresas em nome das quais pretendam 
registrar as impugnações. 

 
6 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
6.1 - Somente poderão apresentar propostas as empresas legalmente 

estabelecidas, especializadas no ramo e que satisfaçam integralmente as condições 
deste edital e anexos, desde que: 

a) desempenhem atividades pertinentes e compatíveis com o objeto deste 
Pregão; 

b) atendam aos requisitos mínimos de classificação das propostas exigidos 
neste Edital; 

c) atendam aos requisitos exigidos na Lei Federal nº 11.788/2008.  
6.2 - Não será admitida nesta licitação a participação de pessoas físicas ou 

jurídicas: 
a) concordatárias, em processo de falência ou insolvência, sob concurso de 

credores, em dissolução ou em liquidação; 
b) que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração 

Pública suspenso, ou que por esta tenham sido declaradas inidôneas; 
c) que estejam reunidas em consórcio, por meio de um ou mais de um 

consórcio ou isoladamente;  
d) estrangeiras que não funcionem no País; 
e) inadimplentes com o Município ou cujo (s) diretor (es) tenha (m)  

participado de outra empresa que, também, se tornou inadimplente perante o 
Município; 

f) empresas em atraso no cumprimento de obrigação assumida com o 
Município, até o seu efetivo cumprimento. 
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g) é vedada a participação de pessoa jurídica de direito privado que possua 
em seu quadro sócio, cotista, acionista detentor de mais de 5% (cinco por cento) do 
capital com direito a voto, controlador ou responsável técnico ou dirigente que seja 
cônjuge, companheiro (a), parente em linha reta ou colateral, consanguíneo ou afim, 
de servidor em cargo efetivo ou em comissão do Município de Fernandes Pinheiro, 
conforme Recomendação Administrativa n° 003/2019 do Ministério Público do Estado 
do Paraná. 

6.3 - Cada licitante terá um único representante nesta licitação que, por sua 
vez, somente poderá representar uma única empresa licitante. 

 
7- DA PRÉ-HABILITAÇÃO 
7.1 - Os licitantes deverão apresentar Declaração dando ciência de que 

cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme modelo constante no 
Anexo IV – declaração conjunta, diretamente a pregoeira, no início da sessão, 
juntamente com o Credenciamento conforme item 8, anexo II. 

7.2 - A não apresentação desta declaração constante no Anexo IV 
implicará na exclusão do interessado nesta licitação. 

 
8 – DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 
8.1 Só poderá deliberar em nome do licitante, formulando 

ofertas/lances de preços e praticar os demais atos pertinentes ao certame: 
8.1.1 Apresentando o original ou cópia autenticada do Ato Constitutivo da 

empresa acompanhado da carteira de identidade do representante, provando ser 
proprietário ou sócio da empresa proponente; 

8.1.2 Através de Procuração, outorgado pelo representante legal da 
empresa, com firma reconhecida, com apresentação do Ato Constitutivo da empresa 
que comprove a representação legal do outorgante na forma original ou cópia 
autenticada, atribuindo a Procuração poderes expressos para o seu representante 
formular ofertas e lances de preços na sessão, manifestar a intenção de recorrer e de 
desistir dos recursos, bem como praticar todos os demais atos pertinentes ao certame. 

8.1.3 Através de Carta de Credenciamento (Modelo no Anexo II), outorgado 
pelo representante legal da empresa, com firma reconhecida, com apresentação do Ato 
Constitutivo da empresa que comprove a representação legal do outorgante na forma 
original ou cópia autenticada, devendo o Credenciado apresentar o documento de R.G 
ou Carteira de Habilitação para comprovação do credenciamento. 

8.2 Os documentos de ATO CONSTITUTIVO deverão ser 
apresentados conforme expressos nos itens 8.1.1, 8.1.2 e 8.1.3, DE FORMA 
INDEPENDENTE da fotocópia apresentada no Envelope de Habilitação, OU 
SEJA, o envelope de Habilitação deverá conter uma via do documento 
conforme exigido no item 13 deste Edital e o representante, credenciado ou 
procurador deverá apresentar uma outra via do documento ou na sua forma 
original. 

8.2.1 Não poderá ser aberto o envelope de Habilitação para 
comprovação de poderes de credenciamento. 
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9 - DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS 
9.1 - A apresentação de proposta na Licitação será considerada como 

evidência de que a proponente: 
a) Examinou criteriosamente todos os documentos do Edital e obteve da 

pregoeira todas as informações necessárias para a sua formulação; 
b) Considerou que os elementos desta Licitação permitiram a elaboração de 

uma proposta totalmente condizente com o objeto licitado; 
c) Sendo vencedor da Licitação, assumirá integral responsabilidade pelo 

perfeito e completo fornecimento do objeto em todas as fases; 
 
10 – DAS PROPOSTAS COMERCIAIS 
10.1 - A proposta de preço – Envelope nº. 02 - será recebida em 1 (uma) 

via datilografada, impressa ou manuscrita em letra legível, de preferência em papel 
timbrado da empresa, assinada em sua última folha pelos proponentes ou seus 
procuradores autorizados, sem entrelinhas, rasuras ou borrões, com indicação do 
número deste Edital, e deverá conter: razão social, CNPJ, endereço e telefone, 
conforme Modelo de Proposta de Preço (anexo III), e deverão constar: 

a) – A Proposta Comercial não deverá ser maior do que o Percentual 
Máximo de Remuneração permitido, o qual encontra-se descrito no Anexo I; 

b) Considerado como Taxa de Administração, sendo faturado 
apenas o percentual sobre o valor mensal realmente efetivado, ou seja, de 
acordo com o número de estagiários e valores de bolsas pagas no mês. 

c) Deverão ser considerados no cálculo da prestação obrigacional, todos os 
custos, incluindo: mão de obra, seguros, encargos sociais, tributos, transporte, 
equipamentos e outras despesas inerentes à obrigação de administrar os Estágios dos 
Estudantes em exercício e a serem admitidos como Estagiários nos serviços que a 
Prefeitura Municipal de Fernandes Pinheiro oferece;  

d) Conforme a especificação do objeto, observadas as características do 
serviço de integrar e administrar os Estágios Supervisionados anunciando no presente 
instrumento convocatório. 

e) O prazo de validade da proposta estabelecido no item 11.1; 
 
10.2 - O percentual de desconto proposto pela licitante será de sua 

exclusiva e total responsabilidade, não lhe cabendo o direito de pleitear sua alteração. 
10.3 - A falta de assinatura na proposta poderá ser suprida pelo 

representante legal da empresa, desde que presente à reunião de abertura dos 
envelopes "Proposta". 

10.4 - Não será aceita carta ou outro meio de comunicação informando 
engano, erro ou omissão da parte da empresa ou de funcionário. 

10.5 – Os preços referenciais dos montantes mensais serão obtidos no 
Memorial Descritivo em que se prevê a oscilação de Estagiários de Nível Médio, Técnico, 
Superior/Pós-Graduação, e a PROPOSTA será expressa em Percentual de Remuneração 
sobre o Valor Máximo de Bolsas Auxílios, conforme determinado na Lei Municipal nº 
376/2009. 
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10.6 – Serão, ainda, desclassificadas as propostas que:  
a) não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação;  
b) as que contiverem opções de preços alternativos;  
c) as que forem omissas em pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas, 

ou que se oponha a qualquer dispositivo legal vigente; 
d) as propostas que apresentarem preços manifestamente inexeqüíveis.  
 
10.7 Não serão consideradas propostas com oferta de vantagem não 

prevista neste Edital, a mesma deverá ser elaborada considerando as condições 
estabelecidas no mesmo e seus anexos, sob pena de desclassificação. 

 
11 - DO PRAZO DE VALIDADE DAS PROPOSTAS 
11.1 - Fica estabelecido em 60 (sessenta) dias o prazo de validade das 

propostas, contado a partir da sua data de entrega. 
 
12 - DO VALOR MÁXIMO 
12.1 – O Percentual Máximo de Remuneração da empresa, 

considerado como Taxa de Administração, será de 8% (oito por cento) sobre 
o valor global estimado no Anexo I, sendo faturado apenas o percentual 
sobre o valor mensal realmente efetivado, ou seja, de acordo com o número 
de estagiários e valores de bolsas pagas no mês. 

 
13. DA HABILITAÇÃO 
13.1 Os licitantes deverão apresentar os seguintes documentos de 

habilitação, no original ou por fotocópia autenticada por Tabelião Público ou ainda por 
fotocópia simples acompanhada do documento original para autenticação durante a 
sessão, para participar do presente certame: 

13.1.1 Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, consolidado, 
ou o original e suas alterações, devidamente registrado no caso de sociedade por 
ações, ou no caso de sociedade civil, acompanhado de documento de eleição de sua 
diretoria em exercício, comprovando o objeto social da licitante ser compatível com o 
desta licitação. 

13.1.2 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

OBS: O documento de habilitação jurídica deverá expressar objeto 
social pertinente e compatível com o objeto da licitação. 

13.1.3 Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
(CNPJ); 

13.1.4 Certidão Negativa de Débitos expedida pelo Município sede da 
proponente. 

13.1.5 Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS. 
13.1.6 Certidão Negativa de Débitos de Tributos junto à Receita Estadual. 

13.1.7 Certidão Negativa de Débitos de Tributos junto à Receita Federal e a Divida 
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Ativa da União, inclusive as Contribuições Sociais. 
13.1.8 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme 

determina a Lei Federal nº 12.440/2011. 
13.2 As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse 

prazo, reputar-se-ão válidas por 60 (sessenta) dias, contados de sua expedição. 
 
13.3 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
13.3.1 - Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício, 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanço provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de 
apresentação da proposta; 

13.3.2 - Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data de no máximo 60 (sessenta dias) 
anteriores ao recebimento da documentação e das propostas, quando não houver 
explicitação do prazo de validade na respectiva certidão; 

13.3.3 - Comprovação da boa situação financeira da empresa, através do 
cálculo de índices contábeis, conforme cálculos e em atendimento a nova legislação de 
2008 não aplicáveis as empresas consideradas ME ou EPP:  

 
Para Empresas consideradas Microempresas ou Empresa de Pequeno 

Porte: 
13.3.4 - LC (Liquidez Corrente) através da fórmula:  
 
LC = AC 
         PC 
Onde: 
AC – Ativo circulante 
PC – Passivo circulante 
 
A LC (Liquidez Corrente) deverá ser superior a (1,00). 
 
13.3.5 - LG (Liquidez Geral) através da fórmula:  
LG = AC+RLP 
         PC+ ELP 
Onde: 
AC – Ativo Circulante 
RLP – Realizável a Longo Prazo 
PC – Passivo Circulante 
ELP – Exigível a Longo Prazo  
 
A Liquidez Geral (LG) deverá ser superior a (1,00). 
 
13.3.6 - GE (Grau de Endividamento) através da fórmula :  
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GE = PC+ELP 
        AC+RLP+AP 
Onde: 
PC – Passivo circulante 
ELP – Exigível a Longo Prazo 
RLP – Realizável a Longo Prazo 
AP – Ativo Permanente 
 
O GE (Grau de Endividamento) deverá ser inferior a (0,50). 
 
Para Empresas que não se enquadram como ME ou EPP: 
13.3.7 - LC (Liquidez Corrente) através da fórmula:  
 
LC = AC 
         PC 
Onde: 
AC – Ativo circulante 
PC – Passivo circulante 
 
A LC (Liquidez Corrente) deverá ser superior a (1,00). 
 
13.3.8 - LG (Liquidez Geral) através da fórmula:  
LG = AC+RLP 
         PC+ PNC 
Onde: 
AC – Ativo Circulante 
RLP – Realizável a Longo Prazo 
PC – Passivo Circulante 
PNC – Passivo Não Circulante 
 
A Liquidez Geral (LG) deverá ser superior a (1,00). 
 
13.3.9 - GE (Grau de Endividamento) através da fórmula :  
 
GE = PC+PNC 
        AC+RLP+Int. 
Onde: 
PC – Passivo circulante 
PNC – Passivo Não Circulante 
RLP – Realizável a Longo Prazo 
AP – Ativo Permanente 
Int. - Intangível 
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O GE (Grau de Endividamento) deverá ser inferior a (0,50). 
 
13.3.10 - Comprovação de Capital Social ou de patrimônio líquido de no 

mínimo 10% (dez por cento) do total do valor global previsto para esta licitação, 
devendo ser feita relativamente à data da proposta da apresentação da proposta, na 
forma da lei, admitida à atualização para esta data através de índices oficiais.  

13.3.11 - As licitantes que não apresentarem a documentação de habilitação 
exigida ou apresentarem incompleta, incorretos ou validade expirada, serão inabilitadas, 
não se admitindo, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para a complementação 
destes documentos. 

 
13.4 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
13.4.1 - Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente 

com as características iguais ou superiores a do objeto, demonstrando as quantidades 
de bolsas iguais ou superiores e com os prazos iguais ou superiores a do objeto da 
presente licitação, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
devidamente registrados na entidade profissional competente, nos termos do art. 30, 
§1º, da Lei nº. 8.666/93; 

 
13.4.2 – Comprovação de registro da proponente em entidade profissional 

competente, inclusive demonstrando o Responsável Técnico devidamente habilitado na 
Entidade; 

13.4.4 - Declaração de Idoneidade e Inexistência de Fato Superveniente, 
conforme o modelo do Anexo IV- declaração conjunta, assinada pelo representante 
legal da licitante; 

13.4.5 - Declaração de que a empresa não possui trabalhadores menores de 
18 anos realizando trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a 
menores de 16 anos, segundo determina o inciso V do artigo 27 da Lei Federal 
8.666/93 (com redação dada pela Lei n.º. 9.854 de 27 de outubro de 1999), salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 anos, na forma da Lei, conforme modelo anexo 
IV – declaração conjunta. 

13.5 - Os documentos, exigidos no presente instrumento convocatório, 
poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por 
tabelião, ou publicação em órgão da imprensa oficial, ou autenticado por servidor desta 
Administração Pública Municipal, sendo dispensada a autenticação quando se tratar de 
cópia disponibilizada por intermédio da Internet; 

13.6 - A pregoeira poderá desclassificar a proposta ou mesmo desqualificar 
a empresa, a qualquer tempo, no caso de conhecimento de fato superveniente ou 
circunstância desabonadora da empresa ou de seus sócios, nos termos do artigo 43, § 
5º, da Lei nº. 8.666/93. 

13.7 - Se o autor da melhor proposta não atender aos requisitos de 
habilitação, a pregoeira fará imediata convocação da empresa autora da proposta 
classificada em segundo lugar, para apresentar sua documentação de habilitação, e 
assim sucessivamente, até encontrar a proponente que atenda, integralmente, os 
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requisitos de habilitação exigidos no Edital e ou Aviso Especifico. 
 
13.8 – Em nenhum caso será concedido prazo para apresentação de 

documentos de habilitação que não tiverem sido entregues na própria 
sessão, sendo que a falta de quaisquer documentos implicará na inabilitação 
do licitante, ressalvados os direitos adquiridos pela Lei 123/2006. 

13.9 – Após a análise da documentação, os membros da Equipe de Apoio e 
o pregoeira rubricarão todas as folhas e demais documentos que integram o dossiê 
apresentado. 

13.10 - Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de 
documento” em substituição aos documentos requeridos no presente edital e seus 
anexos. 

 
14 - SESSÃO DO PREGÃO 
14.1 - Após o encerramento do credenciamento e identificação dos 

representantes das empresas proponentes, a pregoeira declarará aberta a sessão do 
PREGÃO, oportunidade em que não mais aceitará novos proponentes, dando início ao 
recebimento dos envelopes contendo a Proposta Comercial e os Documentos de 
Habilitação, exclusivamente dos participantes devidamente credenciados. 

 
14.2 - Classificação das propostas comerciais 
14.2.1 – Abertos os envelopes de Propostas Comerciais, a Pregoeira 

verificará a conformidade destas com os requisitos formais e materiais do edital e o 
atendimento a todas as especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus 
Anexos, sendo imediatamente desclassificadas aquelas que estiverem em desacordo. 

14.2.2 – Dentre as propostas aceitas, a Pregoeira classificará em primeiro 
lugar a proposta de Menor Percentual de Remuneração proposto, classificando as 
demais propostas em ordem crescente de percentual; 

14.2.3 - Serão abertos, na presença dos interessados, os envelopes que 
contiverem as propostas de preço, as quais serão analisadas quanto à compatibilidade 
com as exigências deste edital, sendo classificadas as que apresentarem valores 
sucessivos e superiores, em até 10% (dez por cento), relativamente à de Menor 
Percentual de Remuneração. 

14.2.4 - Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas 
em valores sucessivos e superiores, em até 10% (dez por cento), relativamente à de 
Menor Percentual de Remuneração, a pregoeira classificará as melhores, até o máximo 
de três (inclusive a de Menor Percentual de Remuneração). 

14.2.5 - A desclassificação da proposta da licitante importa preclusão do seu 
direito de participar da fase de lances verbais.  

14.2.6 - Após a fase de classificação, não caberá desistência das propostas, 
salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeira. 

 
15 – LANCES VERBAIS 
15.1 – Aos licitantes classificados na forma do item 14.2 do edital, será dada 
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a oportunidade para nova disputa, por meio de lances verbais e sucessivos, de 
percentuais distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta classificada que 
ofertou o Menor Percentual de Remuneração. 

15.2 - Se duas ou mais propostas escritas, em absoluta igualdade de 
condições, ficarem empatadas, o próprio sistema da Administração realiza um sorteio e 
define a ordem de apresentação dos lances. 

15.3 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela 
pregoeira, implicará na exclusão do licitante do prosseguimento na etapa de lances 
verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante para efeito de 
posterior ordenação das propostas. 

15.4 - Se os trabalhos não puderem ser concluídos e/ou surgirem dúvidas 
que não possam ser dirimidas de imediato, os motivos serão consignados em ata e a 
continuação dar-se-á em sessão a ser convocada posteriormente. 

15.5 - Os envelopes não abertos, já rubricados no fecho, pela pregoeira e 
pelos representantes legais das licitantes presentes, ficarão em poder do pregoeira até 
nova sessão de continuidade do julgamento. 

15.8 - O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados 
pela pregoeira, as licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos 
lances. 

 
16 – JULGAMENTO 
16.1 – Após o oferecimento de propostas das empresas habilitadas, bem 

como eventual oferta de lances verbais e também atendendo o critério de desempate 
da Lei 123/2006, serão classificadas as de ordem crescente dos percentuais de 
remuneração propostos pelos licitantes, considerando-se vencedor aquele que 
apresentar o Menor Percentual de Remuneração sobre o total mensal pago em 
Bolsas Auxilio cujo percentual máximo anunciado é de 8% (oito por cento), conforme 
descrito no item 12.1 deste edital; 

16.2 – Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista 
neste Pregão, nem preço ou vantagem baseada nas ofertas das demais licitantes. 

16.3 - Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenada às ofertas, a 
pregoeira examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, 
decidindo motivadamente a respeito. 

16.4 - Em havendo apenas uma oferta e desde que atenda a todos os 
termos do edital e que seu preço de remuneração seja compatível com o valor estimado 
da contratação, esta poderá ser aceita. 

16.5 - Sendo aceitável a oferta de Menor Percentual de Remuneração, será 
aberto o envelope contendo a documentação de habilitação do licitante que a tiver 
formulado, para confirmação das suas condições habilitatórias. 

16.6 – Constatado o atendimento pleno às exigências deste edital, será 
declarado o proponente vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto para o qual 
apresentou proposta.  

16.7 - Se a proposta não for aceitável ou se o proponente não atender às 
exigências habilitatórias, o pregoeira examinará as ofertas subseqüentes, pela ordem 
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de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a verificação das 
condições de habilitação do proponente até a apuração de uma proposta que atenda ao 
edital, em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, 
inclusive quanto aos descontos, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a 
ele adjudicado o objeto para o qual apresentou proposta. 

16.8 - Apurada a melhor proposta que atenda ao edital, a pregoeira deverá 
negociar para que seja obtido um maior desconto. 

16.9 - Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registrados 
todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes e que, ao final, será 
assinada pela pregoeira, Equipe de Apoio, e pelos licitantes presentes. 

 
17 - DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
17.1 - O fornecimento dos serviços em desacordo com o estipulado neste 

instrumento convocatório e na proposta do adjudicatário será rejeitado parcialmente ou 
totalmente, conforme o caso, sujeitando-se às penalidades previstas neste Edital, nos 
termos do art. 69 da lei nº. 8.666/93. 

 
18 – PRAZOS E CONDIÇÕES DA DISPONIBILIZAÇÃO DOS 

ESTAGIÁRIOS 
18.1 – Os estagiários demandantes de oportunidade perante esta Prefeitura 

Municipal deverão ser cadastrados e vinculados pelas IES ao Sistema de Estágios 
Supervisionados da Integradora adjudicada, em, no máximo 15 (quinze) dias da 
solicitação do Departamento de Recursos Humanos deste ente público, e 
disponibilizados para o exercício das tarefas e serviços de estágio cominadas nas 
diversas repartições do mesmo. 

18.2 – A empresa vencedora fica obrigada a conveniar a Instituição de 
estudo em que o estagiário estiver estudando, se caso já não possuir convênio. 

 
19 - RECURSOS 
19.1 - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata 

e motivadamente a intenção de recorrer, cuja síntese será lavrada em ata, sendo 
concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões de recurso, 
ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões em 
igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

19.2 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a 
decadência do direito de recurso. 

19.3 - Os recursos deverão ser decididos no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
19.4 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 
19.5 - O resultado do recurso será divulgado mediante publicação no quadro 

de avisos deste órgão e comunicado a todos os licitantes via fax ou correio eletrônico. 
 
20 -  ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
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20.1 - Inexistindo manifestação recursal, a pregoeira adjudicará o objeto da 
licitação ao licitante vencedor, com a conseqüente homologação do resultado pela 
Autoridade Competente. 

20.2 - Decididos os recursos porventura interpostos, e constatada a 
regularidade dos atos procedimentais, a Autoridade Competente adjudicará o objeto ao 
licitante vencedor e homologará o procedimento licitatório. 

 
21 – DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
21.1 - Encerrado o procedimento licitatório, o representante legal da 

proposta vencedora será convocado para firmar o termo do Contrato de Prestação de 
Serviços conforme minuta do Anexo VIII, em até 10 (dez) dias úteis, a contar da data 
da convocação, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas no art. 81 da Lei nº. 8.666/93. 

21.2 - O Município de Fernandes Pinheiro poderá quando o convocado não 
assinar o Contrato de Prestação de Serviços ou aceitar outro instrumento hábil, no 
prazo e condições estabelecidos neste Edital, convocar os proponentes remanescentes, 
na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições 
propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos descontos, atualizados de 
conformidade com o presente Edital, ou revogar a licitação, independentemente da 
cominação prevista no art. 81 da Lei nº. 8.666/93. 

21.3 - Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para assinatura do 
Contrato de Prestação de Serviços, decorrentes desta licitação, somente será analisada 
se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada. 

 
22 - DA VIGÊNCIA  
22.1 - O Contrato de Prestação de Serviços terá vigência de 12 (doze) 

meses, contados a partir da data de assinatura, podendo ser prorrogado se houver 
comum acordo entre as partes. 

 
23 – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
23.1 – O pagamento de cada fatura mensal correspondente ao percentual 

de desconto da proposta vencedora adjudicada na licitação para o programa de 
Estágios Supervisionados, será feito usualmente até o quinto dia útil do mês 
subseqüente ao mês em que o serviço foi executado, a contar da assinatura do 
Contrato de Prestação de Serviços; 

23.2 - É condição para o pagamento a apresentação de nota fiscal 
correspondente à execução do objeto deste certame, a qual deverá ser certificada pelo 
Departamento de Recursos Humanos o recebimento dos serviços, bem como a 
comprovação de sua regularidade para com a Seguridade Social e com o Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço. 

23.3 – Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência; 

23.4 – O contratado é obrigado, por força do disposto no art. 69, da Lei nº. 
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8.666/93, a reparar, corrigir e substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto do Contrato de Prestação de Serviços em que se verificarem falhas na execução 
dos contratos, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 
notificação expedida pela Diretoria de Recursos Humanos, atestando inadimplemento 
contratual nos termos previstos no presente Edital e no instrumento contratual. 

23.5 - A despesa decorrente desta licitação correrá por conta das dotações 
orçamentárias: 

 
04 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
001 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  
04.122.0201.2-004MANTER A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 
06 SEC. MUN. EDUCAÇÃO CULTURA TUR E ESPORTES 
002 DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
12.361.0601.2-015MANTER E DESENVOLVER O ENSINO FUNDAMENTAL 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 
07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE  
001 FDO MUN. SAUDE -DEPTO MUNICIPAL DE SAÚDE  
10.301.0701.2-031GESTÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 
08 SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL  
001 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO BEM ESTAR SOCIAL  
08.244.0801.2-041 MANTER O DEPARTAMENTO DO BEM ESTAR SOCIAL  
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 
10 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 
001 DEPARTAMENTO AGROPECUARIO  
20.608.1001.2-058 MANTER O DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA  
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

 
12 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
001 DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 
18.541.1002.2-059 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

 
 
24 – DO ADITIVO 
24.1 - A EMPRESA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do Contrato de Prestação de Serviços, conforme o § 1º 
do art. 65 da Lei n.º 8.666/93. 
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25 - DO CANCELAMENTO DA LICITAÇÃO 
25.1 - A licitação poderá ser cancelada nos seguintes casos: 
a) Pelo órgão, quando o mesmo constatar que o fornecedor esteja 

definitivamente ou temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências da 
licitação ou pela não observância das normais legais.  

b) Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, demonstrar 
que está definitiva ou temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências da 
licitação e devidamente aceita pelo Município de Fernandes Pinheiro, nos termos legais; 

c) Por relevante interesse do Município de Fernandes Pinheiro, devidamente 
justificado. 

 
26- DA RESCISÃO 
26.1 - Caberá rescisão do presente instrumento caso ocorram quaisquer dos 

fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, implicando 
na aplicação da multa administrativa de 10% sobre o valor total do Contrato de 
Prestação de Serviços. 

26.2 - A Empresa reconhece os direitos da Prefeitura Municipal, em caso de 
rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº. 8.666/93. 

 
27 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
27.1 - À EMPRESA serão aplicadas multas pela PREFEITURA MUNICIPAL a 

serem apuradas na forma, a saber: 
27.1.1 - de 0,4% (zero vírgula quatro por cento) do valor global do Contrato 

de Prestação de Serviços por dia consecutivo de atraso em relação ao cumprimento 
prazo de execução dos serviços previstos nos itens 18.1 e 23.4, bem como as condições 
previstas no Anexo I do edital; 

27.1.2 – pela inexecução total ou parcial do Contrato de Prestação de 
Serviços, a Prefeitura Municipal de Fernandes Pinheiro-PR, garantida defesa prévia, 
poderá aplicar à empresa as sanções previstas no art. 87, da Lei nº. 8.666/93 e multa 
correspondente a 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato de Prestação 
de Serviços. 

27.2 - A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a 
Administração Pública poderão ser aplicadas àqueles que: 

a) - Retardarem a execução do pregão; 
b) - Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a 

Administração e; 
c) - Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 
 
28. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
28.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer 

observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais 
alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução 
do objeto contratual, em observância a Lei Anticorrupção nº 12.846/2013, Decreto nº 
8.420/2015.  Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
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a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 
indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor 
público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo 
de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;  

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou 
mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;  

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em 
um processo licitatório ou afetar a execução do contrato;  

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 
inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro 
multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de 
prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o 
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

28.2 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá 
sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados 
pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, 
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato 
financiado pelo organismo.  

28.3 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, 
como condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o 
contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo 
financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de 
execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação 
e à execução do contrato. 

 
29 - DISPOSIÇÕES GERAIS 
29.1 - A pregoeira e/ou autoridade superior, na forma do disposto no 

parágrafo 3º do art. 43 da lei nº. 8.666/93, se reserva o direito de promover qualquer 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo licitatório.  

29.2 - Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições 
apresentadas pelos proponentes, prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos 
deste Edital e dos documentos que o integram. 

29.3 - A Administração poderá revogar a licitação por interesse público, 
devendo anulá-la por ilegalidade em despacho fundamentado, sem que caiba qualquer 
indenização, nos termos do art. 49 da Lei Federal nº. 8666/93. 

29.4 - Ocorrendo decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, todas as datas constantes deste 
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Edital serão transferidas, automaticamente, para o primeiro dia útil ou de expediente 
normal subsequentes aos ora feriados.  

29.5 - O Município de Fernandes Pinheiro não admitirá declarações 
posteriores de desconhecimento de atos que dificultem ou impossibilitem o 
cumprimento do objeto ora licitado. 

28.6 - A pregoeira e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão 
relevar omissões puramente formais, desde que não infrinja o princípio da vinculação 
ao instrumento convocatório. 

28.7 - Será (ão) lavrada (s) ata (s) do (s) trabalho (s) desenvolvido (s) em 
ato público de abertura dos envelopes, a (s) qual (is) será (ão) assinada (s) pela 
pregoeira, pela equipe de Apoio e representantes credenciados presentes. 

28.8 - Fica eleito, de comum acordo entre as partes, o Foro da Comarca de 
Teixeira Soares - PR, para dirimir quaisquer litígios oriundos da licitação e do Contrato 
de Prestação de Serviços decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais 
privilegiado que seja.  

28.9 – Os casos omissos serão resolvidos à luz da legislação, jurisprudência 
e doutrina aplicável, e dos princípios gerais de direito. 

 
Fernandes Pinheiro, 30 de Maio de 2022. 

 
______________________________ 

Caroline Rodrigues Dea 
Pregoeira Oficial 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDES PINHEIRO - PARANÁ 
EDITAL DE PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL Nº 053/2022-PMFP. 

ANEXO I 
 

DESCRITIVO 
As instituições deverão oferecer os seguintes serviços: 

 Plano de acompanhamento administrativo de estágio, nos termos do 
artigo 5º, § 1º, inciso III, da mesma Lei; 

 A elaboração e a celebração de termo de compromisso entre o estudante, 
a parte concedente do estágio e a instituição de ensino, bem como dos respectivos 
termos aditivos;  

 Elaborar toda documentação para desligamento do estagiário;  
 Realizar o pagamento dos estagiários, utilizando os recursos financeiros  

do repasse efetuado pela Prefeitura;  
 Encaminhar semestralmente a contratante relatórios de atividades dos 

estagiários, para preenchimento, coleta das devidas 
assinaturas e envio à instituição de ensino;  

 Caso haja algum impedimento ou falha na documentação do estagiário 
para a celebração do Contrato de Estágio a CONTRATADA 
deverá primeiramente entrar em contato com a 
CONTRATANTE e informar o problema; 

 Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, 
atendendo de imediato às solicitações; 

 Comunicar, imediatamente à CONTRATANTE, caso tome ciência de 
qualquer irregularidade que diga respeito aos estagiários ou 
qualquer alteração na situação escolar destes, como 
conclusão, interrupção ou desligamento do curso 

 Seguro dos estagiários de vida por invalidez e acidentes pessoais, com 
indenização mínima, no caso de sinistro, de R$ 10.000,00 (dez 
mil reais), com duração igual à vigência do Termo de 
Compromisso de Estágio; 

 Convênio com todas as Instituições de Ensino Públicas e Privadas que 
comprovem idoneidade; 

 Garantia de transição imediata dos estagiários que fazem parte do quadro 
atual da Prefeitura Municipal de Fernandes Pinheiro; 

 Agilidade e presteza no atendimento as demandas da Prefeitura Municipal 
de Fernandes Pinheiro; 

 Disponibilização aos estagiários contratados de reembolso das despesas 
médicas decorrentes de acidentes pessoais em até 02 salários mínimo nacional, 
mediante comprovação através de Notas e/ou Recibos originais, apresentados em no 
máximo 30 (trinta) dias; 
 

Os valores a serem pagos aos estagiários, conforme determinado na Lei 
Municipal nº 376/2009, durante sua vigência, será de: 
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ENSINO MÉDIO E TÉCNICO 
 
Número de vagas – entre 1 a 10 estagiários 
Carga horária semanal – 20 horas 
Bolsa Auxílio Mensal – R$ 300,00 (trezentos reais) 
Auxilio Transporte – R$ 100,00 (cem reais) 
R$51.840,00 (cinquenta e um mil e oitocentos e quarenta reais) é o Valor Máximo 
estimado para a contratação de 10 estagiários, incluindo o percentual máximo de 8% 
para a empresa contratada. 
 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO 
Número de vagas – entre 3 a 15 estagiários 
Carga horária semanal – 30 horas 
Bolsa Auxílio Mensal – R$ 500,00 (quinhentos reais) 
Auxilio Transporte – R$ 100,00 (cem reais) 
Valor Máximo Total Ano para a estimativa máxima de 15 estagiários 
R$116.640,00 (cento e dezesseis mil, seiscentos e quarenta reais) é o Valor Máximo 
estimado para a contratação de 15 estagiários, incluindo o percentual máximo de 8% 
para a empresa contratada. 
 

TÉCNICO E ENSINO SUPERIOR E PÓS GRADUAÇÃO 
 
Número de vagas – entre 5 a 15 estagiários 
Carga horária semanal – 20 horas 
Bolsa Auxílio Mensal – R$ 650,00 (seiscentos e cinquenta reais) 
Auxilio Transporte – R$ 100,00 (cem reais) 
Valor Máximo Total Ano para a estimativa máxima de 15 estagiários – 
R$ 145.800,00 (cento e quarenta e cinco mil e oitocentos reais) é o Valor Máximo 
estimado para a contratação de 15 estagiários, incluindo o percentual máximo de 8% 
para a empresa contratada. 
 
 
Número de vagas – entre 5 a 60 estagiários 
Carga horária semanal – 30 horas 
Bolsa Auxílio Mensal – R$ 1.000,00 (mil reais) 
Auxilio Transporte – R$ 100,00 (cem reais) 
Valor Máximo Total Ano para a estimativa máxima de 60 estagiários – 
R$ 855.360,00 (oitocentos e cinquenta e cinco mil, trezentos e sessenta reais) é o Valor 
Máximo estimado para a contratação de 60 estagiários, incluindo o percentual máximo 
de 8% para a empresa contratada. 

 
PERCENTUAL MÁXIMO DE REMUNERAÇÃO ADMITIDO PARA FINS DE 

PROPOSTA DE PREÇOS: 8% (OITO PORCENTO) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDES PINHEIRO - PARANÁ 
EDITAL DE PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL Nº 053/2022- PMFP 

 
ANEXO II 

 
MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 
 
À Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Fernandes Pinheiro 
 
 

Pela presente, credenciamos o(a) Sr(a) 
______________________________, portador(a) da Cédula de Identidade sob nº 
_______________ e CPF sob nº ______________________, a participar do 
procedimento licitatório, sob a modalidade PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL, nº 
053/2022, instaurado por esta Prefeitura. 

Na qualidade de representante legal da empresa, outorga-se ao acima 
credenciado, dentre outros poderes, o de representar a empresa na formulação de 
lances e o de renunciar ao direito de interposição de Recurso. 

 
__________________, em _____ de _____________ de 2022. 
 
 
 

_______________________________ 
(assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA) 
 
 

Razão Social:  ___________________________________________________________  
CNPJ:  ________________________________________________________________  
Endereço:  _____________________________________________________________  
Fone:  _________________________________________________________________  
E-mail: ________________________________________________________________  
Nome do representante legal:  _____________________________________________  
R.G.:  _________________________________________________________________  
CPF: __________________________________________________________________  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDES PINHEIRO - PARANÁ 
EDITAL DE PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL Nº 053/2022-PMFP 

 
ANEXO III 

 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 
 
Ilmo. Sra Pregoeira:  
 
A Empresa se propõe a executar os serviços discriminados no Anexo I do Edital de 
Pregão, NA FORMA PRESENCIAL nº 053/2022-PMFP, atendendo, ainda, todas as 
condições estipuladas nesta Licitação: 
  
PERCENTUAL DE REMUNERAÇÃO: ______% (________________POR CENTO). 
 
Cumpre-nos informar-lhes ainda que examinamos os documentos da licitação, 
inteirando-nos dos mesmos para elaboração da presente proposta. 
E em consonância aos referidos documentos, declaramos: 
1 – Que estamos cientes e concordamos com os Termos do Edital em epígrafe e das 
cláusulas da minuta do Contrato de Prestação de Serviços em anexo; 
2 – Que o prazo de validade da presente proposta, contados a partir da data de 
abertura do conjunto proposta, é de 60 (sessenta) dias; 
3 – Que nos preços apresentados já estão contemplados todos os impostos e ou 
descontos ou vantagens, para execução dos serviços. 
 

___________, __ de ______________ de 2022. 
 

 
_______________________________________ 

Assinatura do representante legal 
 

Razão Social:  ___________________________________________________________  
CNPJ:  ________________________________________________________________  
Endereço:  _____________________________________________________________  
Fone:  _________________________________________________________________  
E-mail: ________________________________________________________________  
Nome do representante legal:  _____________________________________________  
R.G.:  _________________________________________________________________  
CPF: __________________________________________________________________  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDES PINHEIRO - PARANÁ 
EDITAL DE PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL Nº 053/2022-PMFP 

 
ANEXO IV 

 
DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 
(Nome da Empresa), CNPJ/MF Nº (000), sediada (Endereço Completo), declara, sob as 
penas da Lei que: 
 
1- Declaro que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 
presente processo ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
2- Declaro que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa 
proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório 
(Edital). 
3- Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, 
menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos, em observância à Lei Federal nº 9854, de 27.10.99, que altera a Lei 
nº 8666/93. 
4- Declaro para todos os fins de direito, especificamente para participação de licitação 
na modalidade de pregão, que estou (amos) sob o regime de microempresa ou 
empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de 
dezembro de 2006. (  ) SIM (  )NÃO (MARCAR A OPÇÃO PELO REGIME DE 
TRIBUTAÇÃO) 
5- Declaro para os devidos fins de direito e sob as penas da Lei, que conforme o 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica da empresa _____________, inscrita sob o 
número ____________, consta como código e descrição da atividade econômica 
principal na Classificação Nacional de Atividades econômicas (inserir código CNAE) – 
(DESCREVER CÓDIGO CNAE, conforme contrato social e CNPJ). 
6- Declaro que a empresa não possui em seu quadro sócio, cotista, acionista detentor 
de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, controlador ou 
responsável técnico ou dirigente que seja cônjuge, companheiro (a), parente em linha 
reta ou colateral, consanguíneo ou afim, de servidor em cargo efetivo ou em comissão 
do Município de Fernandes Pinheiro, conforme Recomendação Administrativa n° 
003/2019 do Ministério Publico do Estado do Paraná. 
 

__________________, em _____ de _____________ de 2022. 
 

_______________________________ 
(assinatura do proponente) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDES PINHEIRO - PARANÁ 
EDITAL DE PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N° 053/2022 - PMFP 

 
ANEXO V 

 
 

MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº ____/2022 
 
PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL Nº 053/2022 

 
Contrato de Prestação de Serviços que entre si 
celebram a Prefeitura Municipal de Fernandes 
Pinheiro e a empresa ________________ na forma 
abaixo: 
 
 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE FERNANDES PINHEIRO, Estado do Paraná, 
pessoa jurídica de direito público, sediado no Edifício da Prefeitura 
Municipal, á Av. Remis João Loss, nº 600, inscrito no CNPJ/MF nº 
01.619.323/0001-20, devidamente representado pelo Prefeito Municipal 
em exercício, Sr. Fabio Jacomel, residente e domiciliado na localidade de 
Angaí, município de Fernandes Pinheiro, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 8.198.865-0-PR e do CPF sob nº 033.745.969-08, e 

 
CONTRATADA: ____________, pessoa jurídica de direito privado, sediada à 

____________________, nº ______, na cidade de ________, Estado 
_________, CEP: ____________, instituída no CGC/MF sob o nº 
___________, e Inscrição Estadual sob o nº ___________, neste ato 
representado por seu _________, o(a) Sr(a). _____________, 
___________, _________, portador da Cédula de Identidade RG nº 
______________, CPF/MF nº _______________, residente na 
______________, nº ______, na cidade de ___________, Estado 
_____________, CEP: _________, acordam firmar o presente contrato, 
sujeitando-se aos contratos administrativos, instituídos pela lei federal nº 
8666/93, Lei Federal nº 10.520/2002, decretos, resoluções e demais 
normas vigentes e aplicáveis ao objeto da presente contratação, conforme 
estipulações constantes no processo licitatório levado a efeito sob a 
modalidade de Pregão, na forma Presencial nº 053/2022-PMFP, 
tipo “Menor Percentual de Remuneração”, devidamente homologada pela 
Contratante. 

 
 
CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E PREÇOS 
1.1. Constitui o objeto do presente contrato a contratação de empresa 
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para administração de bolsas de auxílio para Estagiários, através do menor 
percentual de remuneração, em atendimento a Lei Federal nº 11.788/2008. 

1.2. O número de estagiários, valores de bolsa, auxilio transporte e Taxa de 
Remuneração firmado contrato são:  

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO 
 
Número de vagas – entre 1 a 10 estagiários 
Carga horária semanal – 20 horas 
Bolsa Auxílio Mensal – R$ 300,00 (trezentos reais) 
Auxilio Transporte – R$ 100,00 (cem reais) 
R$51.840,00 (cinquenta e um mil e oitocentos e quarenta reais) é o Valor Máximo 
estimado para a contratação de 10 estagiários, incluindo o percentual máximo de 8% 
para a empresa contratada. 
 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO 
Número de vagas – entre 3 a 15 estagiários 
Carga horária semanal – 30 horas 
Bolsa Auxílio Mensal – R$ 500,00 (quinhentos reais) 
Auxilio Transporte – R$ 100,00 (cem reais) 
Valor Máximo Total Ano para a estimativa máxima de 15 estagiários 
R$116.640,00 (cento e dezesseis mil, seiscentos e quarenta reais) é o Valor Máximo 
estimado para a contratação de 15 estagiários, incluindo o percentual máximo de 8% 
para a empresa contratada. 
 

TÉCNICO E ENSINO SUPERIOR E PÓS GRADUAÇÃO 
 
Número de vagas – entre 5 a 15 estagiários 
Carga horária semanal – 20 horas 
Bolsa Auxílio Mensal – R$ 650,00 (seiscentos e cinquenta reais) 
Auxilio Transporte – R$ 100,00 (cem reais) 
Valor Máximo Total Ano para a estimativa máxima de 15 estagiários – 
R$ 145.800,00 (cento e quarenta e cinco mil e oitocentos reais) é o Valor Máximo 
estimado para a contratação de 15 estagiários, incluindo o percentual máximo de 8% 
para a empresa contratada. 
 
 
Número de vagas – entre 5 a 60 estagiários 
Carga horária semanal – 30 horas 
Bolsa Auxílio Mensal – R$ 1.000,00 (mil reais) 
Auxilio Transporte – R$ 100,00 (cem reais) 
Valor Máximo Total Ano para a estimativa máxima de 60 estagiários – 
R$ 855.360,00 (oitocentos e cinquenta e cinco mil, trezentos e sessenta reais) é o Valor 
Máximo estimado para a contratação de 60 estagiários, incluindo o percentual máximo 
de 8% para a empresa contratada. 
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1.3 O Valor Global Contratual é de R$ _____, daqui em diante denominado 
Valor Contratual. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PRAZOS 
2.1 O prazo de validade do Contrato será de 12 (doze) meses, a contar da 

data de sua assinatura, podendo ser prorrogado se houver comum acordo entre as 
partes. 

2.2 O início das atividades de prestação de serviços deverá ocorrer no prazo 
máximo de 5 (cinco) dias úteis a contar da data de recebimento da Ordem de Serviços. 

2.3 Os serviços serão prestados conforme Termo de Referência no Anexo I, 
Planilha de Custos apresentado pelo Vencedor e termo deste Contrato de Prestação de 
Serviços. 

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA RESCISÃO DO CONTRATO E DAS 

SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
CONTRATUAL 

3.1 Constituem motivos para rescisão contratual as hipóteses especificadas 
nos art. 77 e 78 da Lei Federal nº 8.666/93. Fica estabelecido o reconhecimento dos 
direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa; 

3.2 A inadimplência total ou parcial do Contrato, além da aplicação das 
multas previstas, poderá resultar na rescisão contratual e na aplicação das penalidades 
previstas no art. 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/93; 

3.3 O descumprimento das obrigações assumidas ensejará na aplicação, pela 
CONTRATANTE, de ofício, das sanções previstas nos incisos III e IV, oportunizando-se 
nestas duas hipóteses o contraditório e ampla defesa (hipóteses dos incisos III e IV, a 
seguir): 

I – advertência; 
II – multa moratória, compensatória e cláusula penal; 
III – suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a administração pública por prazo de até 02 (dois) anos, de acordo com 
o inciso III, do art. 87, da Lei Federal nº 8.666/93; 

IV – declaração de inidoneidade par licitar ou contratar com a Administração 
Pública, de acordo com o inciso IV, do art. 87, da Lei Federal nº 8.666/93, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição por prazo não superior a 05 (cinco) 
anos, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a 
Administração Municipal pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 
aplicada com base no inciso anterior; 

 
3.4 O atraso injustificado na execução do Contrato sujeitará a CONTRATADA, 

sem prejuízo das sanções administrativas estabelecidas no art. 87 da Lei Federal nº 
8.666/93, à multa moratória, de ofício, equivalente a 0,5% (zero vírgula cinco por 
cento) sobre o valor total da parcela inadimplida, por dia útil excedente ao prazo de 
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entrega/disponibilização, limitada a 2% (dois por cento) do valor da parcela 
inadimplida; 

3.5 Além da multa moratória prevista no item 3.3, poderá ser aplicada, pela 
inexecução total ou parcial do ajuste, multa compensatória correspondente a até 20% 
(vinte por cento) do valor global deste Contrato, fixado a critério da Administração 
Municipal, em função da gravidade apurada; 

3.6 Pela rescisão do Contrato por iniciativa da CONTRATADA, sem justa 
causa, será aplicada, ainda, cláusula penal de 20% (vinte por cento) do valor total do 
Contrato; 

3.7 O valor das multas previstas nos itens 3.4 a 3.6 serão descontados do 
valor das prestações mensais ou, não havendo prestação a pagar, do valor da garantia 
contratual; 

3.8 As multas e sanções, exceto a de mora, serão aplicadas após regular 
processo administrativo, garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa, será 
descontada da(s) fatura(s) emitida(s) pela CONTRATADA ou, se insuficiente, mediante 
execução direta, caso seja impossível a compensação das faturas vincendas; 

3.9 O valor remanescente da multa não quitada totalmente deverá ser 
recolhido à conta da Administração Municipal; 

3.10 A CONTRATADA se obriga, com fulcro no art. 416, parágrafo único, do 
Código Civil, a indenizar integralmente a Administração Municipal, caso a multa 
compensatória e a cláusula penal previstas nos itens precedentes sejam insuficientes à 
recomposição integral do prejuízo; 

 
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
4.1 O pagamento de cada fatura mensal correspondente ao percentual de 

desconto da proposta vencedora adjudicada na licitação para o programa de Estágios 
Supervisionados, será feito usualmente até o quinto dia útil do mês subseqüente ao 
mês em que o serviço foi executado, a contar da assinatura do Contrato de Prestação 
de Serviços; 

4.2 É condição para o pagamento a apresentação de nota fiscal 
correspondente à execução do objeto deste certame, a qual deverá ser certificada pelo 
Departamento de Recursos Humanos o recebimento dos serviços, bem como a 
comprovação de sua regularidade para com a Seguridade Social e com o Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço. 

4.3 Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência; 

4.4 O contratado é obrigado, por força do disposto no art. 69, da Lei nº. 
8.666/93, a reparar, corrigir e substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto do Contrato de Prestação de Serviços em que se verificarem falhas na execução 
dos contratos, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 
notificação expedida pela Diretoria de Recursos Humanos, atestando inadimplemento 
contratual nos termos previstos no presente Edital e no instrumento contratual. 
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4.5 Os pagamentos serão executados através das seguintes dotações 
orçamentárias: 

 
04 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
001 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  
04.122.0201.2-004MANTER A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 
06 SEC. MUN. EDUCAÇÃO CULTURA TUR E ESPORTES 
002 DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
12.361.0601.2-015MANTER E DESENVOLVER O ENSINO FUNDAMENTAL 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 
07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE  
001 FDO MUN. SAUDE -DEPTO MUNICIPAL DE SAÚDE  
10.301.0701.2-031GESTÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 
08 SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL  
001 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO BEM ESTAR SOCIAL  
08.244.0801.2-041 MANTER O DEPARTAMENTO DO BEM ESTAR SOCIAL  
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 
10 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 
001 DEPARTAMENTO AGROPECUARIO  
20.608.1001.2-058 MANTER O DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA  
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

 
12 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
001 DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 
18.541.1002.2-059 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTE 
5.1 Os percentuais contratados não serão reajustados durante o período 

contratual. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
a) fornecer juntamente com a execução do serviço toda a sua documentação 

fiscal, quando solicitada; 
b) responsabilizar-se por todos os ônus relativos ao fornecimento do serviço 

a si adjudicado; 
c) manter, durante toda a vigência do Contrato, em compatibilidade com as 
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obrigações assumidas, todas 
d) condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
e) aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até 

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial, atualizado, do Contrato, conforme o § 1º 
do art. 65 da Lei n.º 8.666/93. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE 
a) comunicar imediatamente à EMPRESA as irregularidades manifestadas na 

execução do Contrato, informando, após, à PREFEITURA MUNICIPAL tal providência; 
b) fiscalizar a execução do Contrato; 
c) assegurar ao pessoal da EMPRESA o atendimento de eventuais 

informações que forem necessárias para propiciar a plena execução do Contrato; 
d) efetuar o pagamento no devido prazo fixado neste Contrato. 
 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO DO OBJETO 
8.1 O CONTRATANTE fiscalizará o cumprimento das obrigações deste 

instrumento contratual, por intermédio da Secretaria de Administração, que deverá 
verificar a correta execução dos serviços pela CONTRATADA, podendo rejeitá-los no 
todo ou em parte, quando estes não atenderem às exigências. 

8.2 A fiscalização dos serviços por parte do CONTRATANTE, não desobriga a 
CONTRATADA de sua responsabilidade quanto à perfeita execução dos fornecimentos 
contratados. 

8.3 O CONTRATANTE terá o direito de exigir o mediato afastamento de 
qualquer estagiário da CONTRATADA que não mereça sua confiança, prejudique a 
fiscalização ou que se conduza de forma incompatível com o exercício das funções 
atribuídas. 

 
CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
9.3 A detentora fica obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante 

o prazo de vigência da ata, ainda que o fornecimento decorrente tenha que ser 
efetuado após o término de sua vigência. 

9.4 As especificações do objeto não expressamente declaradas nesta ata 
deverão obedecer às normas técnicas pertinentes. 

9.5 Para solucionar quaisquer questões oriundas desta ata, é competente, 
por força de lei, o Foro do Município de Teixeira Soares. 
 

Fernandes Pinheiro, ____ de __________ de 2022. 
 
 

_______________________ 
FÁBIO JACOMEL 

Município de Fernandes Pinheiro 
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_______________________ 

Fornecedor 
 

 
Testemunhas: 
 
 
____________________________ 
Nome: 
R.G. 
 
 
____________________________ 
Nome: 
R.G. 
 

 


